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RESUMO DO OBJETO
Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas do Poder Executivo Municipal de Santo André no dia 06 de
abril de 2023, quinta-feira da Semana Santa, com preservação dos serviços essenciais de saúde, segurança e serviços
urbanos, e declarado feriado religioso o dia 07 de abril de 2023, sexta-feira da Paixão, nos termos do art. 2º da Lei
federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, vigorando o decreto a partir de sua publicação.
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